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CSRF­T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS 

 

Processo nº  13971.720831/2014­70 

Recurso nº               Especial do Contribuinte 

Acórdão nº  9303­007.548  –  3ª Turma  
Sessão de  18 de outubro de 2018 

Matéria  MULTA SICOBE 

Recorrente  BEBIDAS MAX WILHELM LTDA. 

Interessado  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Data  do  fato  gerador:  31/07/2013,  31/08/2013,  30/09/2013,  31/10/2013, 
30/11/2013,  31/12/2013,  31/01/2014,  28/02/2014,  31/03/2014,  30/04/2014, 
31/05/2014, 30/06/2014 

SICOBE.  PREJUÍZO  AO  NORMAL  FUNCIONAMENTO.  MULTA. 
CABIMENTO. 

A  multa  prevista  no  art.  30  da  Lei  nº  11.488/2007,  por  ação  ou  omissão 
praticada  pelo  fabricante  tendente  a  prejudicar  o  normal  funcionamento  do 
Sistema de Controle de Produção de Bebidas, aplica­se no caso de omissão 
caracterizada  pela  falta  de  ressarcimento  à  Casa  da  Moeda  do  Brasil, 
responsável pela manutenção preventiva ou corretiva. 

ALTERAÇÕES  TRAZIDAS  PELA  LEI  Nº  13.097/2015. 
RETROATIVIDADE BENIGNA. NÃO OCORRÊNCIA. 

A revogação do art. 58­T da Lei 10.833/2003 pelo art. 169, II, “b”, da Lei nº 
13.097/2015  apenas  alterou  a  gama  de  produtos  sujeitos  ao  controle  de 
produção por meio de obrigação acessória idêntica, estabelecida pelo seu art. 
35, cominando,  inclusive, a mesma penalidade prevista no art. 30 da Lei nº 
11.488/07, não havendo que se falar, portanto, em nenhuma das hipóteses de 
retroatividade benigna previstas no art. 106 do CTN. 

 
 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
do Recurso Especial e, no mérito, por voto de qualidade, em negar­lhe provimento, vencidos os 
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  13971.720831/2014-70  9303-007.548 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Contribuinte Acórdão 3ª Turma 18/10/2018 MULTA SICOBE BEBIDAS MAX WILHELM LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Especial do Contribuinte Negado Crédito Tributário Mantido CARF Rodrigo da Costa Pôssas  2.0.1 93030075482018CARF9303ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Data do fato gerador: 31/07/2013, 31/08/2013, 30/09/2013, 31/10/2013, 30/11/2013, 31/12/2013, 31/01/2014, 28/02/2014, 31/03/2014, 30/04/2014, 31/05/2014, 30/06/2014
 SICOBE. PREJUÍZO AO NORMAL FUNCIONAMENTO. MULTA. CABIMENTO.
 A multa prevista no art. 30 da Lei nº 11.488/2007, por ação ou omissão praticada pelo fabricante tendente a prejudicar o normal funcionamento do Sistema de Controle de Produção de Bebidas, aplica-se no caso de omissão caracterizada pela falta de ressarcimento à Casa da Moeda do Brasil, responsável pela manutenção preventiva ou corretiva.
 ALTERAÇÕES TRAZIDAS PELA LEI Nº 13.097/2015. RETROATIVIDADE BENIGNA. NÃO OCORRÊNCIA.
 A revogação do art. 58-T da Lei 10.833/2003 pelo art. 169, II, �b�, da Lei nº 13.097/2015 apenas alterou a gama de produtos sujeitos ao controle de produção por meio de obrigação acessória idêntica, estabelecida pelo seu art. 35, cominando, inclusive, a mesma penalidade prevista no art. 30 da Lei nº 11.488/07, não havendo que se falar, portanto, em nenhuma das hipóteses de retroatividade benigna previstas no art. 106 do CTN.
  
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por voto de qualidade, em negar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Tatiana Midori Migiyama, Demes Brito, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello, que lhe deram provimento.
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em exercício e Relator
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas.
 
 
  Trata-se de Recurso Especial de Divergência interposto pelo contribuinte (fls. 936 a 953), contra o Acórdão 3301-004.137, proferido pela 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 3ª Sejul do CARF (fls. 916 a 932), sob a seguinte ementa (no que interessa a este julgamento):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI
Data do fato gerador: 31/07/2013, 31/08/2013, 30/09/2013, 31/10/2013, 30/11/2013, 31/12/2013, 31/01/2014, 28/02/2014, 31/03/2014, 30/04/2014, 31/05/2014, 30/06/2014
SICOBE. MULTA. PREJUÍZO AO NORMAL FUNCIONAMENTO. PREVISÃO LEGAL. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE RESSARCIMENTO.
A multa prevista no art. 30 da Lei nº 11.488/2007, por ação ou omissão praticada pelo fabricante tendente a prejudicar o normal funcionamento do Sistema de Controle de Produção de Bebidas aplica-se no caso de omissão caracterizada pela falta de ressarcimento à Casa da Moeda do Brasil, responsável pela manutenção preventiva ou corretiva.
RETROATIVIDADE BENIGNA. NÃO OCORRÊNCIA.
Mesmo com a revogação do art. 58-T da Lei 10.833/2003, a obrigação acessória ainda permanece vigente, uma vez que o art. 35 da Lei 13.097/2015 estabeleceu obrigação acessória idêntica àquela, cominando, inclusive, a mesma penalidade prevista no art. 30 da Lei nº 11.488/07.
Recurso Voluntário Negado
No Exame de Admissibilidade do Recurso Especial (fls. 1.028 a 1.031), foi dado seguimento �admitindo a rediscussão da matéria aplicação do princípio da retroatividade benigna ao art. 169, III, �b�, da Lei nº 13.097/2015, para o fim de exonerar a multa SICOBE�.
A Fazenda Nacional apresentou Contrarrazões (fls. 1.033 a 1.043).
É o Relatório.


 Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator
Preenchidos todos os requisitos e respeitadas as formalidades regimentais, conheço do Recurso Especial.
No mérito, a discussão cinge-se à aplicação ou não da �retroatividade benigna�, no caso da multa aplicada quando constatada anormalidade, a que o contribuinte deu causa, no funcionamento do SICOBE � Sistema de Controle de Produção de Bebidas, isto em razão da revogação do artigo 58-T da Lei 10.833/2003, que, originalmente, instituiu esta obrigação acessória, pelo art. 169 da Lei 13.097/2015.
Se fosse uma simples revogação, dúvida não há que seria aplicável o art. 106 do Código Tributário Nacional:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
...................
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Ocorre, no entanto, que a lei nova criou obrigação idêntica, remetendo inclusive à mesma lei quanto às penalidades aplicáveis. Senão, vejamos:
Lei nº 10.833/2003:
Art. 58-T. As pessoas jurídicas que industrializam os produtos de que trata o art. 58-A desta Lei ficam obrigadas a instalar equipamentos contadores de produção, que possibilitem, ainda, a identificação do tipo de produto, de embalagem e sua marca comercial, aplicando-se, no que couber, as disposições contidas nos arts. 27 a 30 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. (Redação dada pela Lei nº 11.827, de 2008) (Revogado pela Lei nº 13.097, de 2015)
Lei nº 13.097/2015:
Art. 35. As pessoas jurídicas que industrializam os produtos de que trata o art. 14 ficam obrigadas a instalar equipamentos contadores de produção, que possibilitem, ainda, a identificação do tipo de produto, de embalagem e sua marca comercial, aplicando-se, no que couber, as disposições contidas nos arts. 27 a 30 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.
...................
Art. 169. Ficam revogados:
...................
III - a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês subsequente ao da publicação desta Lei:
...................
b) os incisos VII a IX do § 1º do art. 2º, e os arts. 51, 53, 54 e 58-A a 58-V da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003;
Lei nº 11.488/2007:
Art. 30. A cada período de apuração do Imposto sobre Produtos Industrializados, poderá ser aplicada multa de 100% (cem por cento) do valor comercial da mercadoria produzida, sem prejuízo da aplicação das demais sanções fiscais e penais cabíveis, não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais):
I - se, a partir do 10º (décimo) dia subseqüente ao prazo fixado para a entrada em operação do sistema, os equipamentos referidos no art. 28 desta Lei não tiverem sido instalados em virtude de impedimento criado pelo fabricante;
...................
§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, considera-se impedimento qualquer ação ou omissão praticada pelo fabricante tendente a impedir ou retardar a instalação dos equipamentos ou, mesmo após a sua instalação, prejudicar o seu normal funcionamento.
E qual a razão desta mudança ?? Foi alterada a gama de produtos sujeitos ao controle, o que não tem qualquer influência no caso concreto.
Assim, a obrigação acessória permaneceu a mesma e as penalidades também, não havendo, portanto, que se falar em retroatividade benigna.
E nem se diga que seria aplicável o inciso �b� do inciso I do art. 106 do CTN (�quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão�) com �o fim do SICOBE�, determinado pelo Atos Declaratórios Executivos Cofis nos 75 e 94/2016. Transcrevo parte deste último:
Art. 1º Em complemento ao ADE Cofis nº 75, de 17 de outubro de 2016, ficam os estabelecimentos industriais envasadores de bebidas, relacionados no anexo único, desobrigados � a partir de 13 de dezembro de 2016 � da utilização do Sistema de Controle de Produção de Bebidas (Sicobe) de que trata a Instrução Normativa RFB nº 869, de 2008.
Art. 2º As pessoas jurídicas obrigadas ao Sicobe e que, porventura, não estiverem relacionadas neste ato, ou naquele supramencionado, estão igualmente desobrigadas a partir da data constante no art. 1º.
Em relação às obrigações acessórias e as penalidades aplicáveis pelo seu descumprimento, o CTN prevê o seguinte:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
E, quando a norma geral tributária fala em �legislação tributária�, está ela a se referir também aos atos administrativos, não havendo, portanto, qualquer óbice a que uma obrigação acessória seja extinta por um ato infralegal.
As obrigações acessórias surgem, são extintas, substituídas por outras, nada de incomum nisto (pelo contrário). Antes do SICOBE, mesmo, havia o SMV � Sistema Medidor de Vazão. Não existe mais a DIPI-Bebidas, a DIPJ, o DACON, e assim por diante.
Quais as razões destas mudanças ?? Principalmente, em função da evolução tecnológica (hoje, por exemplo, temos as escriturações contábil e fiscal digitais), e por razões operacionais: um controle mostra-se mais adequado, com melhor custo-benefício, etc.
Isto significa que não se pode mais aplicar penalidades, por exemplo, pela falta ou atraso na entrega dos DACON ?? Por óbvio que não. Enquanto ele existia, tinha que ser entregue, no prazo, e, se não o foi, observado o prazo decadencial, perfeitamente cabível a aplicação da penalidade pertinente, pois, a teor do art. 97, I, do CTN, somente norma legal pode estabelecê-la e, por conseguinte, revogá-la:
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
....................
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;
À vista do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Especial interposto pelo contribuinte.
(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Pôssas
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conselheiros Tatiana Midori Migiyama, Demes Brito, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa 
Marini Cecconello, que lhe deram provimento. 

(assinado digitalmente) 
Rodrigo da Costa Pôssas ­ Presidente em exercício e Relator 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  Conselheiros  Andrada  Márcio 
Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge 
Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da 
Costa Pôssas. 

 

 

Relatório 

Trata­se de Recurso Especial de Divergência interposto pelo contribuinte (fls. 
936 a 953), contra o Acórdão 3301­004.137, proferido pela 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara 
da  3ª  Sejul  do  CARF  (fls.  916  a  932),  sob  a  seguinte  ementa  (no  que  interessa  a  este 
julgamento): 

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS IPI 

Data  do  fato  gerador:  31/07/2013,  31/08/2013,  30/09/2013, 
31/10/2013,  30/11/2013,  31/12/2013,  31/01/2014,  28/02/2014, 
31/03/2014, 30/04/2014, 31/05/2014, 30/06/2014 

SICOBE.  MULTA.  PREJUÍZO  AO  NORMAL 
FUNCIONAMENTO.  PREVISÃO  LEGAL.  OMISSÃO. 
AUSÊNCIA DE RESSARCIMENTO. 

A multa prevista no art. 30 da Lei nº 11.488/2007, por ação ou 
omissão  praticada  pelo  fabricante  tendente  a  prejudicar  o 
normal  funcionamento  do Sistema de Controle de Produção de 
Bebidas aplica­se no caso de omissão caracterizada pela falta de 
ressarcimento  à  Casa  da  Moeda  do  Brasil,  responsável  pela 
manutenção preventiva ou corretiva. 

RETROATIVIDADE BENIGNA. NÃO OCORRÊNCIA. 

Mesmo  com  a  revogação  do  art.  58­T  da  Lei  10.833/2003,  a 
obrigação  acessória  ainda  permanece  vigente,  uma  vez  que  o 
art.  35  da  Lei  13.097/2015  estabeleceu  obrigação  acessória 
idêntica  àquela,  cominando,  inclusive,  a  mesma  penalidade 
prevista no art. 30 da Lei nº 11.488/07. 

Recurso Voluntário Negado 

No Exame de Admissibilidade do Recurso Especial  (fls. 1.028 a 1.031),  foi 
dado  seguimento  “admitindo  a  rediscussão  da  matéria  aplicação  do  princípio  da 
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retroatividade benigna ao art. 169, III, “b”, da Lei nº 13.097/2015, para o fim de exonerar a 
multa SICOBE”. 

A Fazenda Nacional apresentou Contrarrazões (fls. 1.033 a 1.043). 

É o Relatório. 

 

 

Voto            

Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator 

Preenchidos  todos  os  requisitos  e  respeitadas  as  formalidades  regimentais, 
conheço do Recurso Especial. 

No  mérito,  a  discussão  cinge­se  à  aplicação  ou  não  da  “retroatividade 
benigna”, no caso da multa aplicada quando constatada anormalidade, a que o contribuinte deu 
causa, no funcionamento do SICOBE – Sistema de Controle de Produção de Bebidas, isto em 
razão  da  revogação  do  artigo  58­T  da  Lei  10.833/2003,  que,  originalmente,  instituiu  esta 
obrigação acessória, pelo art. 169 da Lei 13.097/2015. 

Se fosse uma simples revogação, dúvida não há que seria aplicável o art. 106 
do Código Tributário Nacional: 

Art. 106. A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: 
................... 
II ­ tratando­se de ato não definitivamente julgado: 

a) quando deixe de defini­lo como infração; 

b) quando deixe de tratá­lo como contrário a qualquer exigência 
de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não 
tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na 
lei vigente ao tempo da sua prática. 

Ocorre,  no  entanto,  que  a  lei  nova  criou  obrigação  idêntica,  remetendo 
inclusive à mesma lei quanto às penalidades aplicáveis. Senão, vejamos: 

Lei nº 10.833/2003: 

Art.  58­T.  As  pessoas  jurídicas  que  industrializam  os  produtos 
de  que  trata  o  art.  58­A  desta  Lei  ficam  obrigadas  a  instalar 
equipamentos  contadores de produção, que possibilitem, ainda, 
a  identificação do  tipo de produto,  de  embalagem e  sua marca 
comercial, aplicando­se, no que couber, as disposições contidas 
nos  arts.  27  a  30  da  Lei  nº  11.488,  de  15  de  junho  de  2007. 

Fl. 1048DF  CARF  MF
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(Redação dada pela Lei nº 11.827, de 2008) (Revogado pela Lei 
nº 13.097, de 2015) 

Lei nº 13.097/2015: 

Art. 35. As pessoas  jurídicas que  industrializam os produtos de 
que  trata  o  art.  14  ficam  obrigadas  a  instalar  equipamentos 
contadores de produção, que possibilitem, ainda, a identificação 
do  tipo  de  produto,  de  embalagem  e  sua  marca  comercial, 
aplicando­se, no que couber, as disposições contidas nos arts. 27 
a 30 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

................... 

Art. 169. Ficam revogados: 

................... 

III ­ a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês subsequente 
ao da publicação desta Lei: 

................... 

b) os incisos VII a IX do § 1º do art. 2º, e os arts. 51, 53, 54 e 58­
A a 58­V da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; 

Lei nº 11.488/2007: 

Art. 30. A cada período de apuração do Imposto sobre Produtos 
Industrializados,  poderá  ser  aplicada multa  de  100%  (cem  por 
cento)  do  valor  comercial  da  mercadoria  produzida,  sem 
prejuízo  da  aplicação  das  demais  sanções  fiscais  e  penais 
cabíveis, não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais): 

I ­ se, a partir do 10º (décimo) dia subseqüente ao prazo fixado 
para  a  entrada  em  operação  do  sistema,  os  equipamentos 
referidos  no  art.  28  desta  Lei  não  tiverem  sido  instalados  em 
virtude de impedimento criado pelo fabricante; 

................... 

§  1º  Para  fins  do  disposto  no  inciso  I  do  caput  deste  artigo, 
considera­se  impedimento qualquer  ação  ou  omissão  praticada 
pelo fabricante tendente a impedir ou retardar a instalação dos 
equipamentos ou, mesmo após a sua instalação, prejudicar o seu 
normal funcionamento. 

E qual a razão desta mudança ?? Foi alterada a gama de produtos sujeitos ao 
controle, o que não tem qualquer influência no caso concreto. 

Assim,  a  obrigação  acessória  permaneceu  a  mesma  e  as  penalidades 
também, não havendo, portanto, que se falar em retroatividade benigna. 

E nem se diga que seria aplicável o inciso “b” do inciso I do art. 106 do 
CTN (“quando deixe de tratá­lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão”) 
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com “o fim do SICOBE”, determinado pelo Atos Declaratórios Executivos Cofis nos 75 e 
94/2016. Transcrevo parte deste último: 

Art. 1º Em complemento ao ADE Cofis nº 75, de 17 de outubro 
de  2016,  ficam  os  estabelecimentos  industriais  envasadores  de 
bebidas,  relacionados  no  anexo  único,  desobrigados  –  a  partir 
de  13  de  dezembro  de  2016  –  da  utilização  do  Sistema  de 
Controle  de  Produção  de  Bebidas  (Sicobe)  de  que  trata  a 
Instrução Normativa RFB nº 869, de 2008. 

Art.  2º  As  pessoas  jurídicas  obrigadas  ao  Sicobe  e  que, 
porventura,  não  estiverem  relacionadas  neste  ato,  ou  naquele 
supramencionado,  estão  igualmente  desobrigadas  a  partir  da 
data constante no art. 1º. 

Em  relação  às  obrigações  acessórias  e  as  penalidades  aplicáveis  pelo  seu 
descumprimento, o CTN prevê o seguinte: 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§  1º  A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou penalidade 
pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente. 

§  2º  A  obrigação  acessória  decorre  da  legislação  tributária  e 
tem  por  objeto  as  prestações,  positivas  ou  negativas,  nela 
previstas  no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos 
tributos. 

§  3º  A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância, converte­se em obrigação principal relativamente 
à penalidade pecuniária. 

E, quando a norma geral  tributária fala em “legislação tributária”, está ela a 
se referir  também aos atos administrativos, não havendo, portanto, qualquer óbice a que uma 
obrigação acessória seja extinta por um ato infralegal. 

As obrigações acessórias surgem, são extintas, substituídas por outras, nada 
de  incomum  nisto  (pelo  contrário).  Antes  do  SICOBE,  mesmo,  havia  o  SMV  –  Sistema 
Medidor de Vazão. Não existe mais a DIPI­Bebidas, a DIPJ, o DACON, e assim por diante. 

Quais as razões destas mudanças ?? Principalmente, em função da evolução 
tecnológica (hoje, por exemplo, temos as escriturações contábil e fiscal digitais), e por razões 
operacionais: um controle mostra­se mais adequado, com melhor custo­benefício, etc. 

Isto  significa  que  não  se  pode mais  aplicar  penalidades,  por  exemplo,  pela 
falta ou atraso na entrega dos DACON ?? Por óbvio que não. Enquanto ele existia, tinha que 
ser entregue, no prazo, e, se não o foi, observado o prazo decadencial, perfeitamente cabível a 
aplicação  da  penalidade  pertinente,  pois,  a  teor  do  art.  97,  I,  do CTN,  somente  norma  legal 
pode estabelecê­la e, por conseguinte, revogá­la: 

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 
.................... 
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V  ­  a  cominação  de  penalidades  para  as  ações  ou  omissões 
contrárias  a  seus  dispositivos,  ou  para  outras  infrações  nela 
definidas; 

À  vista  do  exposto,  voto  por  negar  provimento  ao  Recurso  Especial 
interposto pelo contribuinte. 

(assinado digitalmente) 
Rodrigo da Costa Pôssas 
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